
FOLHAS 

PROCESSO N.° 	2023000460 
INTERESSADO 	DEP. JÚLIO PINA 
ASSUNTO 	 DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE 

ESPECIFICA ASSOCIAÇÃO GUERREIROS DA ÚLTIMA HORA , 
COM SEDE NO MUNICIPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO) 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Ilustre Deputado 
Júlio Pina, que declara de utilidade .pública a Associação Guerreiros da Última Flora, com sede 
no Município de Aparecida de Goiânia - GO 

Conforme a justificativa, a mencionada instituição tem por finalidade 
promover programas ambientais, a defesa, a preservação e conservação do meio ambiente e 
incentivar o desenvolvimento sustentável, suscitar programas de busca de emprego, inclusão 
de deficientes nas escolas, além de fomentar a doação de alimentos. 

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, mais precisamente no 
âmbito desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e projeto recebeu parecer 
favorável de seu Relatou Deputado Major Araújo. De forma a me inteirar mais detidamente 
da matéria, pedi vista dos autos e vejo que o projeto em exame não pode prosperar sem que, 
antes, se comprove o atendimento dos requisitos previstos na Lei n77.371, de 20 de agosto 
de 1971. 

Para tanto. ê necessário que entidade que objetiva sua declaração de 
utilidade pública anexe aos autos os seguintes documentos: 

Estatuto da fundação da Associação. 

Em face do teor do projeto, manifesta pela conversão do processo em 
diligência para que o autor da proposta acoste aos autos os preditos documentos. 

É o voto em separado, para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em  05  de 

Deputado WIVIk MBÃO 
Lider do &irerê° 

de 2023 
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